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Estado do Paraná 

     

DECRETO N.o 0187 
CONCEDE- pensão por morte à ELZIRA MARIA 

GIORDANO DE ABREU. 

O PREFEITO MUNICIPAL LIE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, 

o 
DECRETA: 

Art. 1Q. Fica concedida "pensão por morte" à ELZIRA 

MARIA GIORDANO DE ABREU, em virtude do falecimento .de seu 

'cônjuge GLAUDER MARQUES -DE-  ABREU, funcionário es-4,t/utário, com 

base nos artigos 252 à 254 e seus parágrafos, dp:/Lei Municipal 

- 11Q-12'90/88, a contar de 1Q de abril - de 1992. 	,/ 

Art. 2Q. Revogam-se as:d,isposições/éin contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos O& de maio çlé 1992. 
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